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1- DO OBJETO: 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERtNCIA 

1.1 - O presente termo tem como objeto a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS - CE, tudo conforme especificações 
contidas neste instrumento. 

1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessária a contratação do objeto acima mencionado, junto a Câmara Municipal de 
Pacajus, considerando a constante necessidade de deslocamento dos membros do 
legislativo municipal, no que concerne a fiscalização dos serviços públicos, assim para 
viabilizar suas atividades, tal contratação tem base pelo prisma da amplitude territorial do 
município que compreende zona urbana e zona rural, além de subsidiar as atividades 
rotineiras administrativas deste poder legislativo. 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma 
objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, 
conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1- Descrição do item e quantitativo: 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERIODICIDADE V.UNIT. 

DOIS VEÍCULOS COM 05 

LUGARES SEM MOTORISTA 

02 (DOIS) VEÍCULOS 

AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 

(SEDAN ou HATCH) SEM MÊS 02 12 6.035,07 
MOTORISTA, CAPACIDADE 

PARA 5 CINCO LUGARES, 

DEVENDO TER NO MÍNIMO 

os SEGUINTES 

REQUISITOS/EQUIPAMENTOS: 
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• MOTORIZAÇÃO 

EQUIVALENTE OU ACIMA DE 

1.0 TURBO OU 1.0 ASPIRADO 

• CÂMBIO MANUAL OU 

AUTOMÓTICO 

• COMBUSTIVEL FLEX 

• AR CONDICIONADO 

• DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA OU AINDA ELETRO

HIDRÁLICA 

• VIDRO ELÉTRICO 

• 04 (QUATRO) PORTAS 

• NO MÁXÍMO 02 ANOS DE 

uso 

• COM SEGURO DE VEÍCULOS 

DE COBERTURA 

COMPREENSIVA 

• COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS 

EXIGIDOS PELO CONTRAN 

OBS: MANUTENÇÃO, 

PAGAMENTO DE TAXAS, 

LICENCIAMENTO, 

DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

PELO CONTRAN/DETRAN É 

POR CONTA DA 

CONTRATADA. SOMENTE O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA CONTRATANTE. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - A prestação de serviços discriminados no objeto deste termo deverá contemplar os 

seguintes itens: 
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5.1.1- Os veículos locados deverão ter ano de fabricação/modelo não inferior a 2021. 

5.1.2 - O valor da locação, além de cobrir o custo com os veículos, abrangerá as despesas 
acessórias, tais como IPVA, manutenção e reposição de veículo/peças, demais impostos e 
seguro total. 

5.1.3 - Quilometragem livre de custos adicionais, independentemente da quantidade de 
km/mês rodados; 

5.1.4 - Os veículos deverão contar necessariamente para efeitos de homologação, com os 
seguintes documentos: 

a) Comprovantes de registro de licenciamento dos veículos. 

b) Comprovantes de quitação do IPVA - Imposto sobre veículos automotores. 

5.1.5 - Os veículos deverão manter as características exigidas no termo de referência, não 
sendo permitido o uso de qualquer letreiro, propaganda, marca ou logotipo que 
identifique o contratado. 

5.1.6 - Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de 
trânsito ou fatos supervenientes, a contratada deverá substituir os veículos 
avariados/acidentados no intervalo de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente de 
notificação do CONTRATANTE. 

5.1.7 - DO LICENCIAMENTO E NORMAS DE TRÂNSITO: 

5.1. 7 .1 - A Contratada deverá arcar com todas as despesas referentes ao licenciamento, 
emplacamentos, taxas, impostos dos veículos. 

5.1.7.2 - O veículo deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. 

5.1.8- DO ABASTECIMENTO: 

5.1.8.1 - As despesas com abastecimento dos veículos locados correrá por conta da 
CONTRATANTE. 

5.1.9 - DO SEGURO TOTAL 

5.1.9.1 - Os veículos locados deverão ser protegidos por seguro total sem franquia para 
CONTRATANTE, conforme segue: 

5.1.9.1.1- Cobertura total, sem a participação da CONTRATANTE para os casos de: 
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a) Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo 
direta ou indiretamente o bem segurado; 

c) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada 
e eventual por terceiros; 

d) Queda de agentes externos sobre os veículos; 

e) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

f) Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 

g) Cobertura de para-brisa, vidros traseiros e laterais, retrovisores, lentes e faróis; 

h) Acidentes envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas 

dependências; 

i) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 

j) Danos causados durante o tempo em que, de roubo ou furto, estiver em poder de 

terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

1) Atos involuntários praticados por terceiros; 

m) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiro; 

n) Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa RCF; 

o) Acidentes pessoais a terceiros. 

5.1.9.2 - A contratada deverá apresentar a Apólice de Seguro no prazo máximo de 10 (dias) 

úteis, a contar da data de assinatura do contrato. 

5.1.10 - MANUTENÇÕES DOS VEÍCULOS: 

5.1.10.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, 

empreendendo a limpeza dos componentes e peças, substituição de peças em razão de 

defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de componentes e equipamentos 
danificados de modo a deixar o veículo em perfeitas condições de uso. 
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5.1.10.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a 
serem acordados entre as partes, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a 
substituição imediata do veículo por outro similar ou superior. 

5.1.10.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangem a realização de geometria e 
balanceamento. 

5.1.10.4 - Toda a manutenção preventiva e corretiva deverão ocorrer por conta da 
Contratada, sem ônus para a Contratante, inclusive com disponibilização de serviço de 
guincho 24 horas e substituição do veiculo com as mesmas características, quando o 
mesmo apresentar defeitos que comprometam a execução dos serviços. 

5.1.11- Na vigência contratual os veículos ficarão a disposição da CONTRATANTE, inclusive 
sábados, domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
de acordo com as necessidades da contratante. 

5.1.12 - Os veículos poderão ser substituídos durante a vigência contratual desde que 
sejam mantidas as especificações exigidas no termo de referência e aceitas pela 
Contratante. 

5.1.13 - Caso a CONTRATADA se negue a assinar o termo de entrega e recebimento de 
veículos locados, a CONTRATANTE entenderá como descumprimento de cláusula contratual 
e passível de sanção administrativa. Esta condição vale para os demais itens deste termo. 

5.1.14 - A arrematante deverá indicar na proposta comercial a marca, ano, modelo, a 
cilindrada, quilometragem e demais características do(s) veículo(s) proposto(s) para 
atendimento às exigências do termo de referência. 

5.1.15 - É vedada a presença de adesivos, com indicação de revendas, prestadores de 
serviço e de locadoras, sendo aceitas somente os logotipos e nomes originais do 
fabricante, além da caracterização que venha a ser exigida pela contratante. 

5.1.16 - Quando da contratação todos os veículos locados devem ser licenciados no Estado 
do Ceará. 

6 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1- Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade Gestora interessada, tendo seu 
início a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no instrumento Convocatório, 
no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes. 
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6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para 
tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento 
provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o 
Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de 
Referência e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada 
deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o 
serviço que vier a ser recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida 
pela administração ou instrumento equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 
Contratante, encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto 
contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção. 

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 
ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o 
Contratado às sanções previstas. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

7.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

RUA RAIMUNDO COSTA, Nº553, Centro, Pacajus/CE-CEP:6'.2870-

000F/\X/CONT/\TO: (85) 33-'18 0205 CNPJ: 0l.3°19.7·11 / 0001 
45\VWW.CAMJ\Ri\DEPJ\Cf\.JUS.CE.GOV.BR 



CÂMARA MUNICIPAL 

DEPACA.JUS 
LEGISLANDO COM O POVO! ----- -----

7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 
telefone de contato. 

7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

7.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 
neste termo. 

7.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

8.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

8. 7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 
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8.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

8.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 

8.11- Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 
de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 
deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 

9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

9.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 
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10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 

alocados no orçamento municipal para o exercício de 2023, classificados sob o código: 

Dotação Orçamentária: 0103100012.001 - Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte de 

Recursos: 1500000000. 

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1 - O prazo de vigência contratual é até 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

12- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

12.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice econômico IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice 

em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

12.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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12.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prev1s1ve1s, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econom1ca extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
11, "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução 
do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução 
das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

14 - DO VALOR ESTIMADO: 

14.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de 
atividade do objeto deste termo. 

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 
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15.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste termo. 

16 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

16.1- Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 
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